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de suas atribuições, que lhe conferem o inciso ii do artigo 138 da constituição do 
Estado do Pará, bem como pela lei nº 8.937, de 02 de dezembro de 2019 e
coNSidEraNdo o inciso ii, do artigo 3º, da lei nº 8.937, de 02 de dezem-
bro de 2019, que aponta como uma das diretrizes do Sistema Estadual de 
administração Penitenciária do Estado do Pará, a execução de atividades 
voltadas para a administração prisional e identificação penitenciária;
coNSidEraNdo que no dia 09 de fevereiro de 2021, fora celebrado o Ter-
mo de cooperação Técnica e financeira nº 016/2020, entre a Secretaria de 
Estado de administração Penitenciária do Pará – SEaP/Pa e a companhia 
de Habitação do Estado do Pará – COHAB, para fins específicos;
coNSidEraNdo que o Termo de cooperação Técnica e financeira nº 
016/2020, tem como justificativa a conjuntura de constantes casos con-
cretos de atentados à vida do servidor que opera em custódia direta de 
pessoas privadas de liberdade da SEaP/Pa;
CONSIDERANDO que o referido Termo fora instrumentalizado para fins es-
pecíficos de proteção emergencial e temporária ao servidor alvo de atenta-
dos ou ameaças tateáveis;
coNSidEraNdo a necessidade da regulamentação, indicação das especi-
ficidades e fluxo de procedimentos necessários para a concessão do auxílio 
ao servidor da Secretária de Estado de administração Penitenciária – SEaP;
r E S o l V E
art. 1º - regulamentar, no âmbito da Secretaria de Estado de administra-
ção Penitenciária do Pará, as condições e procedimentos necessários para a 
concessão de auxílio-moradia instituído pelo Termo de cooperação Técnico 
e financeiro nº 016/2020, celebrado entre a Secretaria de Estado de ad-
ministração Penitenciária do Pará – SEaP/Pa e a companhia de Habitação 
do Estado do Pará – coHaB.
art. 2º - o auxílio-moradia, instituído pelo Termo de cooperação nº 
016/2020 mencionado no artigo 1º deste ato normativo, será concedido ao 
servidor da SEaP/Pa, independentemente do vínculo, que, em decorrência 
de seu exercício laboral, esteja em condição de ameaça ou tenha sido víti-
ma de atentado contra a sua integridade física.
Parágrafo único: a assessoria de Segurança institucional deverá fazer a análise fática 
e investigações administrativas necessárias para a produção de conhecimento.
art. 3º - Será concedido para até 100 (cem) servidores da SEaP/Pa, pelo 
período de 12 meses, auxílio-moradia no valor mensal de r$ 523,45 (qui-
nhentos e vinte e três reais e quarenta e cinco centavos), conforme cele-
brado no Termo de cooperação Técnica e financeira nº 016/2020.
art. 4º - a direção da unidade prisional, em posse das informações de ame-
aças ou atentado contra a integridade física do servidor, deverá:
i – disponibilizar ao servidor, transporte e escolta até a delegacia de Homi-
cídio de agentes Públicos – dHaP/dH/dPE/Pc-Pa, da divisão de Homicídios 
da Polícia civil do Estado do Pará, localizada na avenida José Bonifácio, 
nº 185, Bairro de Fátima, Belém/PA, para fins de registro de boletim de 
ocorrência policial.
ii- Esclarecer ao servidor que para ter acesso ao auxílio Moradia, ele deve-
rá obrigatoriamente manifestar seu interesse, de forma expressa, assinan-
do a declaração de Solicitação para inclusão no processo e continuidade do 
fluxo. Caso não seja de seu interesse o pleito, deverá assinar a Declaração 
de desistência, encaminhando à coordenadoria de assistência e Valoriza-
ção do Servidor - caVS.
iii- após o registro do respectivo Boletim de ocorrência –B.o, elaborar 
relatório circunstanciado dos fatos e encaminhar, por intermédio de ofício 
interno, juntamente com o expediente emitido da polícia civil, à diretoria 
de administração Penitenciária – daP/SEaP.
IV- Tratando-se de outras categorias profissionais o relatório circunstanciado 
deverá ser conduzido a sua direção imediata para a devida ciência e 
providência do andamento do fluxo a que se referem os incisos I a IV do 
art. 4º desta PorTaria.
Parágrafo único: a direção de Unidade Prisional do interior do Estado deverá 
encaminhar o servidor à delegacia de Polícia da respectiva localidade, e ado-
tar as medidas necessárias ao fluxo de que tratam os incisos I a IV do art. 4º.
art. 5º - a diretoria de administração Penitenciária – daP/SEaP, recebendo 
o ofício interno acerca da suposta ameaça, deverá:
I – Analisar previamente os fatos, para verificação da existência de indícios 
mínimos de ameaça.
ii – Elaborar manifestação acerca da análise prévia, apresentando a con-
sistência identificada no caso.
iii – remeter à assessoria de Segurança institucional – aSi
art. 6° - a aSi deverá:
i – Empreender diligências de segurança para coletar as informações ne-
cessárias com o objetivo de elucidação dos fatos.
ii – Elaborar relatório de análise de riscos (rar) acerca do caso concreto, con-
tendo observações que entender pertinente, bem como apontamentos e suges-
tões de possíveis medidas que os demais setores da SEaP/Pa podem adotar.
iii – Encaminhar os expedientes e o respectivo rar para a coordenadoria 
de assistência e Valorização do Servidor – caVS-dGP/SEaP.
iV – Manter, quando sempre que necessário, contato com a delegacia de 
Homicídios de agentes Públicos – dHaP/dH/dPE/Pc-Pa, em condição co-
laborativa, para atualização de informações que possam identificar os au-
tores das ameaças.
Parágrafo único: após as devidas investigações da aSi, se restar compro-
vada a má fé de servidor (a) supostamente ameaçado (a), os autos deve-
rão ser encaminhados para a Corregedoria-Geral Penitenciária, para fins de 
conhecimento e apuração.
art. 7º - a coordenadoria de assistência e Valorização do Servidor – caVS/
dGP/SEaP, munida dos documentos necessários acerca da ameaça ao ser-
vidor, deverá, para fins de concessão do auxílio-moradia considerar:
1. Vulnerabilidade social [situação de risco (social), composição familiar, 
saúde, renda líquida, moradia e situação habitacional com aluguel-imóvel];
i – realizar o atendimento social ao servidor, por intermédio de entrevista 
social e visita em domicílio;

ii – Elaborar parecer social do caso, considerando os critérios sociais que 
identificar com a entrevista social (presencial), bem como, a classificação 
de risco e condição social do servidor;
iii – coletar documentos, além dos emitidos pela SEaP, sempre que en-
tenderem pertinentes;
iV – Elaborar relatório social conclusivo do referido caso.
Parágrafo único: deverá ser igualmente levado em consideração pela 
CAVS/DGP/SEAP, para fins de avaliação social e conclusão do relatório so-
cial, e a consequente concessão do auxílio-moradia, os motivos de consta-
tação da veracidade da situação de risco, que poderão ser:
1. Por motivos de alta vulnerabilidade do local que o servidor reside, bem 
como o respectivo déficit habitacional;
2. Por motivos de ameaça a sua integridade física e mental, bem como de 
seus familiares;
3. Por motivos de atentados sofridos no âmbito do exercício laboral e externo 
a ele, em sua residência ou no decurso da sua residência para o trabalho;
art. 8 – o servidor deverá atender aos seguintes critérios sociais:
i - renda familiar de até quatro salários mínimos;
ii - Não possuir mais de um imóvel;
iii - Ter família constituída com no mínimo dois integrantes;
iV – É vedada a acumulação do auxílio Moradia em membros da mesma 
família que vivam sob o mesmo teto;
V – o auxílio Moradia deverá ser acessado pelo órgão de origem do servidor 
não havendo vantagens/gratificações de outras instituições de mesma natureza;
Vi- apresentar maior pontuação nos Escores sociais elencados no inciso i do art. 5°;
VII-É vedada a utilização do Auxílio Moradia para financiamento de imóvel;
Viii- cabe ao Serviço Social da caVS acompanhar o servidor durante o 
contemplo do auxílio-moradia sendo vedada a renovação, exceto nos casos 
avaliados pelo Serviço Social.
art. 9º - o servidor ameaçado deverá apresentar documentação necessá-
ria em atendimento social com prazo definido e aclarado pelo Técnico em 
Gestão Penitenciária (assistente Social) para que seja devidamente enca-
minhado a COHAB para fins de concessão e abertura de processo - proto-
colado via PaE (Processo administrativo Eletrônico), ao auxílio-moradia. a 
documentação obrigatória para composição do processo será:
I-Documento Oficial com foto (Cédula de identidade; Identidade Funcional);
ii- Boletim de ocorrência Policial;
iii- ofício da Unidade e/ou setor de lotação juntamente com relatório cir-
cunstanciado sobre o caso;
iV- ofício e relatório circunstanciado da diretoria de administração Peni-
tenciária-daP;
V- ofício e relatório de análise de riscos (rar) acerca do caso concreto 
emitido pela assessoria de Segurança institucional-aSi;
Vi- relatório circunstanciado da corregedoria nos casos exigidos compro-
vada a má fé de servidor (a) supostamente ameaçado conforme parágrafo 
único do artigo 6°;
Vii-declaração de Solicitação assinada pelo servidor para acesso ao 
auxílio-Moradia conforme anexo i dessa PorTaria;
art. 10º – Para ter acesso ao auxílio moradia, o servidor não poderá ter 
pendências administrativas que, após regularmente intimado, não realizou 
a devida prestação de contas de despesas da qual foi favorecido pela 
administração pública em decorrência do exercício do cargo/função, e que 
tenha sido objeto de regular apuração administrativa.
Parágrafo único – considera-se hipótese de pendência administrativa para 
fins desta PORTARIA, a não realização do adequado balanço financeiro de 
diárias com o devido órgão/setor qualificado, a não prestação de contas 
quando do recebimento de suprimento de fundos, o não pagamento de 
multa de trânsito de veículo oficial quando devidamente comprovado ser o 
real condutor, dentre outras situações análogas.
art. 11º - a coHaB, recebendo os documentos do servidor e relatório so-
cial da caVS, realizará análise e posterior pagamento do auxílio-moradia, 
por meio de ordem bancária emitida pela própria companhia Habitacional.
art. 12º – Havendo comprovada irregularidade no uso do auxílio-Moradia, 
o servidor contemplado terá o benefício cancelado.
art. 13º fica autorizada a criação de comissão com poderes para decidir 
preliminarmente sobre a contemplação do auxílio-Moradia, nos casos de 
maior urgência, uma vez que em face de iminente perigo o fluxo normal de 
andamento dos processos pode tornar ineficaz a concessão do benefício ou 
ocasionar a perda do objeto.
art. 14- o setor responsável para informações acerca do auxílio-moradia 
será a coordenadoria de assistência e Valorização do Servidor – caVS, por 
meio do telefone (91) 3239-4219/ (91) 98897-1118 ou pelo e-mail: cavs.
seappa@gmail.com.
art. 15° - revoga-se a PorTaria 205/2021-GaB/SEaP/Pa, sobre a 
regulamentação do especificidades e fluxo de procedimentos necessários 
para a concessão do auxílio moradia.
art. 16° - Esta PorTaria passa a vigorar da data da sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia,
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária do Pará
anexo i
decLaraÇÃo de iNteresse - aUXÍLio-Moradia
E u , _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
__________________, rG_________________________
matrícula_______________,cargo________________________,unidade 
penitenciária _________________________declaro interesse em solicitar 
o auxílio-Moradia, com fulcro na PorTaria Nº 078/2022-GaB/SEaP/
Pa e o Termo de cooperação Técnica e financeira nº 016/2020, entre a 
Secretaria de Estado de administração Penitenciária do Pará – SEaP/Pa e a 
companhia de Habitação do Estado do Pará – coHaB.


